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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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VEREADOR F GISb i DE ARA11J0 

EOSM 

PROJETO DE LEI N2 34193 

DA DENCMINAÇO X TRAVESSA EXISTENTE NO BAIRRO PROGRESSO 'E 

DE'JOO JOSÉ DE FARIA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Fica denominada "TRAVESSA JOO JOSÉ DE FARIA", o beco q 

se inicia ao lado da Escola Estadual Astor Viana e ter'in 

na no final da Rua Amazonas prximo ao n2 932. 

R?vogainse as disposiçes em contrario, entrando esta L i 
em vigor na data de sua publicaço. 

CIO DO LEGISLATIVO MUNI:IPAL,AOS 30 DIAS DO MS DE JU544O DE 1993. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

-Presidente da Câmara 

-Secretario da C&nara - 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaie 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇ.O AO PROJETO DE LEI 4/93 

A Comis.o da Redação é de parecer que o Projeto de Lei nQ 34/93 

ser aprovado com a RedaçZ3 Original,,  

SALA DAS QJMISSES, 28 DE JJHO DE 1993 

te 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARE 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECP. T)\ ( iTfl !TT ECONOMIT\. TJPIÇ TJPPA\ E 

RURAL AO PPfJTTO nr, iii NP 34/93 
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('amara Municipal de Conselheiro lata iete 
CEP 36400.000 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PJEC DA C(ISSO DE L2GL3LAÇO? JU3TI4A 

.E REDAÇÃO AO PaOJL'TO DE LEI N9 

A Comissão de Legislação, Justiça e Red - 

ço ó de parecer que o Projeto de Lei n , deva ser dis 

cutido e votado pelo Plenário. 

ATJA. DA3 CcTiIESE, 07 de junho de 1993 

VEAD DARCI 

VER EADOR  

VER EADc 1 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9 34/93 

D?Ç DENOMINAÇÃO A TRAVESSA EXISTENTE NO BAIRRO PROGRESSO, 

DE "JOO JOSÉ DE FARIA". 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

- Fica denominada "TRAVESSA JOÃO JOSÉ DE FARIA", o beco que 
e inicia ao lado da Escola Estadual Astor Viana e te mi-

na no final da Rua Amazonas próximo ao n2 932. 

RT.2.2  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

Tqm vigor na data de sua publicação. 

SALA BAS SESSES, 10 de maio de 1993. 

A muo de Legsaç•. Ju.tii 
£daçâø, para parecer 
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VEREADOR RUI FRANCO RIBEIRO 

PROJETO DE LEI NQ 34/93 

DX DENOMINAÇÃO À TRAVESSA EXISTENTE NO BAIRRO PROGRESSO, 

DE "JOO JOSÉ DE FARIA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

RT. 12 - Fica denominada "TRAVESSA JOO JOSÉ DE FARIA", o beco que 

se inicia ao lado da Escola Estadual Astor Viana e termi-

na no final da Rua Amazonas próximo ao n2 932. 

RT. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSESS  10 de maio de 1993. 

/ASV/ 


